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Morre Dario Rutier, ex-secretário de Hélio Garcia 
Rutier tinha 73 anos e sofreu um infarte fulminante na noite dessa quarta-feira (15) 

 
LR Luiz Ribeiro  
postado em 16/04/2020 11:55 / atualizado em 16/04/2020 12:15 

 
Dario Rutier e com suas duas netas (foto: Divulgação/Álbum de Família) 

 

Morreu na noite de quarta-feira (15), em Belo Horizonte, o engenheiro Dario Rutier 
Duarte, ao 73 anos, que foi um dos principais auxiliares do ex-governador Hélio Garcia 
(1931/2016) nas duas vezes que ele esteve a frente do Executivo Mineiro - 1983 a 1986 
e de 1991 a 1994. Ele faleceu em decorrência de um infarto fulminante, sofrido em 
casa, às 23 horas. 
 
O corpo será cremado às 17h30min desta quinta-feira (16), no Cemitério Parque 
Renascer, em Contagem. O engenheiro deixa quatro filhos. Natural de Juiz de Fora 
(Zona da Mata), Dario Rutier graduou-se pela Faculdade de Engenharia da 
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) em 1970. 
 
Ainda naquele ano, entrou para o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem 
(DER-MG), atual Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas 
Gerais (DEER-MG), no qual fez carreira. Dario Rutier exerceu várias funções no antigo 
DER-MG, chegando ao cargo de diretor-geral do órgão.  
 
Ele ganhou a confiança de Hélio Garcia, passando a ser um dos principais conselheiros 
e integrantes do chamado “núcleo duro” do ex-governador ao lado de outros ex-
auxiliares da “raposa” como Evandro de Pádua Abreu e Paulo Paiva. Rutier também foi 
considerado um “tocador de obras” das gestões do ex-governador. 
 
Além da chefia do antigo DER-MG – então, fortalecido pelos serviços executados em 
todo interior do estado - no segundo governo de Garcia, ele comandou a Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas (Setop), incorporada pela atual Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais. Apesar da sua “influência palaciana”, o 
engenheiro sempre foi discreto. Era de falar pouco e avesso às entrevistas.  
 
Ele nunca disputou cargos eletivos, preferindo agir nos bastidores. A discrição, no 
entanto, não impediu que ele tivesse a sua atuação reconhecida, com o recebimento de 
diversos títulos de cidadania no interior do estado, resultado do atendimento aos 
pedidos de obras solicitadas por prefeitos e outras lideranças locais.  
 
O engenheiro nunca perdeu o vínculo com o antigo DER-MG, sendo que, ultimamente, 
presidia a cooperativa de consumo dos servidores do órgão, a Coopeder. Ele realizou 
um trabalho de recuperação da entidade, que enfrentava dificuldades financeiras. 
Conforme a família, embora tivesse nascido em Juiz de Fora, Dario Rutier dizia que “o 
seu coração era de Montes Claros”, no Norte de Minas, onde trabalhou 
profissionalmente, após “aposentadoria” dos cargos públicos. Atendendo a um pedido, 
feito em vida, as cinzas da cremação do corpo engenheiro serão lançadas nas águas do 
Rio São Francisco, perto da cidade-polo do Norte do estado. 
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PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE  

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais coloca, 

nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a 

servidora abaixo relacionada lotada no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 

SEPLAG, de 22/01/2020 até 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 

funcional: THAIS PIERRE LANNA PRATA, MASP 1222961-3, GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS 

PÚBLICA, CÓDIGO GTOP. 16 1346440 – 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Expediente 

ATO REGULAMENTAR N° 001, DE 16 DE ABRIL DE 2020. 

Autoriza a Publicidade nos Terminais e Estações do Sistema de Transporte Público Coletivo de 

Passageiros da Região Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH enquanto durar a situação de 

emergência ou o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia de Covid-19, 

causada pelo Coronavírus.  

A SUBSECRETÁRIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 18 do 

Decreto Estadual n° 47.767, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre a organização da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, bem como no art. 114, do Decreto Estadual 

n° 46.603, de 22 de agosto de 2007, que Contém o Regulamento do Serviço de Trans- porte 

Coletivo Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais - RSTC; 

CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pelo Decreto Estadual n° 47.891, de 20 

de março de 2020, em função dos impactos do socioeconômicos e financeiros decorrentes da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus, impactos esses que afetam também o Sistema de 

Transporte Coletivo Metropolitano; 

 CONSIDERANDO a previsão legal constante da recém publicada Lei Estadual n° 23.631, de 02 de 

abril de 2020, no sentido de permitir ao Estado adotar medidas destinadas a viabilizar a 

manutenção das condições dos contratos administrativos de serviço de transporte coletivo 

intermunicipal e metropolitano; 

 e CONSIDERANDO as demais especificidades previstas no Memorando. SEINFRA/SUBMOB.nº 

41/2020 e demais documentos que instruem os processos SEI 1300.01.0001940/2020-28 e 

1300.01.0001373/2020-11; RESOLVE: 

Art. 1°. Os concessionários do Sistema de Transporte Coletivo da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte (Sistema) ficam autorizados a realizar a exploração de receitas alternativas com 

publicidade nos Terminais e Estações do Sistema, nos termos deste Ato Regulamentar. 
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 Art. 2°. Os concessionários deverão garantir que todas as parcerias, contratos ou outros 

vínculos relacionados à realização de publicidade, sejam devidamente formalizados, e que os 

respectivos instrumentos, incluindo todas as suas eventuais alterações, sejam apresentados à 

SEINFRA em até 10 (dez) dias contados da sua assinatura. 

 Art. 3°. A autorização contida no presente Ato limita-se ao período de estado de calamidade de 

que trata o Decreto n° 47.891, de 20 de março de 2020, ou seja, 31 de dezembro de 2020, 

podendo ser prorrogada caso o período de calamidade perdure para além dessa data. 

Art. 4°. São condições essenciais para a autorização mencionada no art. 1°: I- a observância, pelo 

concessionário e por seus prepostos e parceiros, de todas as normas e recomendações oriundas 

das autoridades públicas competentes, em especial das autoridades sanitárias, de saúde e de 

segurança; II- a disponibilização, em período integra e por todo o período calamidade pública, 

de álcool em gel nas estações, terminais e veículos do Sistema; III- a reversão da totalidade das 

receitas auferidas direta ou indireta- mente com a publicidade para o abatimento dos custos 

operacionais considerados para fins de reajuste tarifário, em prol da modicidade tarifária, 

conforme condições estabelecidas pela SEINFRA. § 1°. Para fins do disposto no inciso III, os 

concessionários deverão encaminhar à SEINFRA, até o décimo quinto dia de cada mês, todos os 

dados referentes à aferição das receitas apuradas no mês anterior. § 2° Os concessionários 

deverão apresentar, para prévia aprovação da SEINFRA, plano de disponibilização e de reposição 

do suprimento de álcool em gel, de que trata o inciso II, que garanta a o acesso contínuo por 

todos que utilizem as estruturas e veículos do Sistema  

Art. 5º É vedada a veiculação de publicidade que: I- transgrida ou induza à transgressão da 

legislação e das recomendações das autoridades públicas competentes; II- promova ou induza a 

aglomeração de pessoas; III- tenha natureza político-partidária, eleitoral ou religiosa; IV- atente 

à moral, à ordem pública e à ética publicitária; V- estimule o consumo de produtos nocivos à 

saúde e ao meio ambiente; VI- dificulte a visão e leitura de características dos veículos e das 

estruturas de prestação dos serviços de transporte; VII- impeça ou dificulte a veiculação pelo 

Estado, de comunicação institucional pelo Estado. 

Art. 6°. O SINTRAM, ou cada um dos consórcios, deverá garantir a disponibilização e a 

manutenção atualizada de sistema de registro e controle de veiculação de publicidade, que 

contenha no mínimo: I- indicação e detalhamento dos contratos e parcerias, incluindo, descrição 

das partes, conteúdo, vigência, valores e condições de pagamento; II- detalhamento de todas as 

publicidades veiculadas, contendo, ao menos, veículo, conteúdo, período, layout etc.  

Art. 7°. O descumprimento de quaisquer dispositivos constantes do presente Ato implicará na 

possibilidade de imediata suspensão da autorização contida no art. 1°, sem que haja qualquer 

direito aos concessionários a indenizações de qualquer natureza. Art. 8°. Este Ato Regulamentar 

entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado e vigorará 

enquanto perdurar a situação de calamidade pública em decorrência da pandemia de Covid-19, 

causada pelo Coronavírus. MÔNICA SALLES LANNA Subsecretária de Transportes e Mobilidade. 

 
 
 
 
 



 
 

 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

 COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN ena Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/ MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.br .Editais números:090420-0824, 

100420-0825, 110420-0826, 120420-0827, 130420-0828, 160420-0829. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contratante: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS – DEER-MG. Contratada: EGS ELEVADORES LTDA-EPP. Objeto: Suspensão parcial 

das atividades. Período: 60 dias a contar do dia 13/04/2020. Objeto: Paralisação dos serviços 

prestados em 01 Elevador do Prédio A - Thyssenkrupp (Item 4) ; 01 Elevador Privativo Prédio A - 

Atlas Villares (Item 6); 01 Privativo Prédio B - SUR (Item 8); 01 Elevador Especial - Auditório (Item 

10). Contrato:PRC29.021/16. Motivação: Medidas administrativas adotadas para o 

enfrentamento das consequências da pandemia da COVID-19.  

Contratante: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS – DEER-MG. Contratada: Apolo Refrigeração LTDA - ME. Objeto: Suspensão total 

das atividades. Período: 60 dias a contar do dia 13/04/2020. Contrato:DF-29.013/2019. 

Motivação: Medidas administrativas adotadas para o enfrentamento das consequências da 

pandemia da COVID-19 
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